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 Relatório Descritivo da Patente de Invenção para "USO DE UMA 

PREPARAÇÃO LIPÍDICA CONTENDO ÁCIDOS GRAXOS ÔMEGA-3 E 

ÔMEGA-6, ESTA PREPARAÇÃO, USO DE GLICEROFOSFOLIPÍDI OS, 

COMPOSIÇÃO NUTRACÊUTICA E ARTIGO ALIMENTAR FUNCIONA L".  

Campo da Invenção 5 

 A presente invenção se refere a preparações de fosfolipídios e 

de lipídios polares que são enriquecidas com ácidos graxos ômega-3 e/ou 

ômega-6 covalentemente ligados à estrutura principal lipídica. As prepara-

ções de fosfolipídios da invenção são particularmente úteis como nutracêuti-

cos, aditivos alimentares e/ou agentes farmacêuticos para o tratamento de 10 

vários estados, em particular aqueles relacionados a funções cognitivas. 

Antecedentes da Invenção 

 Lipídios, e particularmente lipídios polares, lipídios contendo ni-

trogênio e lipídios contendo carboidratos (fosfolipídios, esfingosinas, glicoli-

pídios, ceramidas, esfingomielinas), são os principais blocos construtores de 15 

membranas celulares, tecidos e outros. Além disso, desempenham impor-

tantes papéis em processos de transdução de sinais e em várias vias bio-

químicas e biossintéticas. 

 Glicerofosfolipídios, lipídios à base de uma estrutural principal de 

glicerol e contendo um grupo terminal fosfato, são os principais blocos cons-20 

trutores de membranas celulares. Como a maioria dos, se não todos os, pro-

cessos bioquímicos envolvem membranas celulares, as propriedades estru-

turais e físicas de membranas em diferentes tecidos são cruciais para um 

funcionamento normal e eficiente de membranas em todos os processos 

bioquímicos. 25 

 À luz da emergente categoria de alimentos funcionais na área de 

lipídios dietéticos, muitos benefícios para a saúde foram atribuídos ao con-

sumo de certos ácidos graxos. Por exemplo, relatou-se em muitos estudos 

de pesquisa que ácidos graxos poliinsaturados (PUFA) do tipo ômega-3 e 

ômega-6 têm vários benefícios para a saúde em doença cardiovascular, dis-30 

túrbios imunes e inflamação, distúrbios renais, alergias, diabetes e câncer. 

Esses tipos de ácidos graxos são de ocorrência natural principalmente em 
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REIVINDICAÇÕES 

 1. Uso de uma preparação de glicerofosfolipídio, caracterizado 

pelo fato de que a referida preparação compreende uma mistura de conju-

gados de glicerofosfolipídio de serina com EPA e DHA, e em que cada con-

jugado de glicerofosfolipídio tem a fórmula 1: 5 

 

 em que R” representa uma fração de serina, e pelo menos um R 

e R’ é acila do grupo eicosapentaenoíla (EPA) ou docosaexaenoíla (DHA),  

 em que a quantidade de EPA e DHA presente na preparação 

constitui 20-50% (p/p) do teor total de ácidos graxos da referida preparação, 10 

na preparação de uma composição farmacêutica ou nutracêutica, ou alimen-

to funcional compreendendo-a,  

 para a manutenção, melhora e tratamento de estados cognitivos 

e mentais em crianças ou adultos, em que em crianças a condição é seleci-

onada a partir de Distúrbio do Déficit de Atenção (ADD)/Distúrbio do Déficit 15 

de Atenção com Hiperatividade (ADHD), dislexia, perda de memória e dis-

túrbios de aprendizagem, intensidade das ondas cerebrais, utilização de gli-

cose pelo cérebro, estresse, ansiedade, distúrbios comportamentais de cri-

anças, concentração e atenção, humor, bem-estar cognitivo e mental geral, 

distúrbios neurológicos e distúrbios hormonais, e em que em adultos, a con-20 

dição é selecionada a partir de Distúrbio do Déficit de Atenção 

(ADD)/Distúrbio do Déficit de Atenção com Hiperatividade (ADHD), perda de 

memória e distúrbios de aprendizagem, particularmente em idosos, depres-

são, doença de Parkinson, esclerose múltipla (MS), dislexia, envelhecimen-

to, declínio coginitivo, capacidade de aprendizagem, intensidade das ondas 25 

cerebrais, utilização de glicose pelo cérebro, estresse, ansiedade, concen-

tração e atenção, humor, bem-estar cognitivo e mental geral, distúrbios neu-

rológicos e distúrbios hormonais, 

 em que a mistura não é idêntica a fosfatidilserina (PS) do cére-
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bro humano ou mamífero de ocorrência natural. 

 2. Uso, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que  o EPA e ADH são de uma fonte marinha, particularmente peixe, krill 

ou algas. 

 3. Uso, de acordo com a reivindicação 1 ou 2, caracterizado pelo 5 

fato de que R representa hidrogênio, e R’ representa uma acila do grupo ei-

cosapentaenoíla (EPA) ou docosaexaenoíla (DHA). 

 4. Uso, de acordo com a reivindicação 1 ou 2, caracterizado pelo 

fato de que R’ representa hidrogênio, e R representa uma acila do grupo ei-

cosapentaenoíla (EPA) ou docosaexaenoíla (DHA). 10 

 5. Uso, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 4, 

caracterizado pelo fato de que o referido glicerofosfolipídio imita a composi-

ção de ácidos graxos e/ou o perfil de ácidos graxos da fosfatidilserina cere-

bral humana (PS) e/ou PS cerebral de mamíferos. 

 6. Uso, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 5, 15 

caracterizado pelo fato de que o referido glicerofosfolipídio é derivado de 

qualquer fonte vegetal, animal ou de microorganismos. 

 7. Uso, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 5, 

caracterizado pelo fato de que o referido glicerofosfolipídio é sintético. 

 8. Uso, de acordo com a reivindicação 7, caracterizado pelo fato 20 

de que o referido glicerofosfolipídio é preparado por transfofatidilação enzi-

mática de uma fonte de lipídio, de preferência qualquer fonte de origem ve-

getal, animal ou de microorganismos. 

 9. Uso, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 8, 

caracterizado pelo fato de que o referido glicerofosfolipídio é desoleizado. 25 

 10. Uso, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 9, 

caracterizado pelo fato de que o referido glicerofosfolipídio é caracterizado 

por ter um odor de peixe reduzido ou ausente. 

 11. Uso, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 10, 

caracterizado pelo fato de que a referida preparação é usada em uma com-30 

posição nutracêutica selecionada a partir de cápsulas macias, comprimidos, 

xaropes ou qualquer outro sistema de distribuição de suplementos dietéticos 
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comum. 

 12. Uso, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 10, 

caracterizado pelo fato de que a referida preparação é usada em um alimen-

to funcional selecionado a partir de produtos laticínios, sorvetes, biscoitos, 

produtos de soja, produtos de padaria, massas e pães, molhos, sopas, ali-5 

mentos preparados, alimentos congelados, condimentos, produtos de confei-

taria, óleos e gorduras, margarinas, pastas, recheios, cereais, produtos ins-

tantâneos, drinques e batidas, fórmulas para bebês, alimentos para bebês 

(biscoitos, legumes e frutas moídas, cereais), barras, aperitivos, doces e 

produtos de chocolate. 10 

 13. Preparação glicerofosfolipídica, caracterizada pelo fato de 

que compreende uma mistura de conjugados de glicerofosfolipídio de serina 

com EPA e DHA, e em que cada conjugado de glicerofosfolipídio tem a fór-

mula 1: 

 15 

 em que R” representa uma fração de serina, e pelo menos um R 

e R’ é acila do grupo eicosapentaenoíla (EPA) ou docosaexaenoíla (DHA),  

 em que a quantidade de EPA e DHA presente na preparação 

constitui 20-50% (p/p) do teor total de ácidos graxos da referida preparação, 

na preparação de uma composição farmacêutica ou nutracêutica, ou alimen-20 

to funcional compreendendo-a, e 

 em que a mistura não é idêntica a fosfatidilserina (PS) do cére-

bro humano ou mamífero de ocorrência natural. 

 14. Preparação, de acordo com a reivindicação 13, caracterizada 

pelo fato de que o referido glicerofosfolipídio é preparado a partir de uma 25 

fonte de fosfolipídios por transfosfatidilação, seguida por desoleização do 

produto da transfosfatidilação. 

 15. Preparação, de acordo com a reivindicação 13 ou 14, carac-

terizada pelo fato de que o referido fosfolipídio é derivado de uma fonte ve-
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getal, microbiana e marinha, de preferência peixo, krill ou algas, e é adicio-

nalmente desoleizado. 

 16. Uso de um glicerofosfolipídio, como definido em qualquer 

uma das reivindicações 13 a 15, caracterizado pelo fato de que é para pre-

paração de composições farmacêuticas e/ou nutracêuticas e/ou artigos ali-5 

mentares funcionais com melhores propriedades organolépticas. 

 17. Uso, de acordo com a reivindicação 16, caracterizado pelo 

fato de que a referida preparação é usada em uma composição nutracêutica 

selecionada a partir de cápsulas de gel macio, comprimidos, xaropes ou 

qualquer outro sistema de distribuição de suplementos dietéticos comum. 10 

 18. Uso, de acordo com a reivindicação 16, caracterizado pelo 

fato de que a referida preparação é usada em um artigo alimentar funcional 

selecionado a partir de produtos laticínios, sorvetes, biscoitos, produtos de 

soja, produtos de padaria, massas e pães, molhos, sopas, alimentos prepa-

rados, alimentos congelados, condimentos, produtos de confeitaria, óleos e 15 

gorduras, margarinas, pastas, recheios, cereais, produtos instantâneos, 

drinques e batidas, fórmulas para bebês, alimentos para bebês (biscoitos, 

legumes e frutas moídas, cereais), barras, aperitivos, doces e produtos de 

chocolate. 

 19. Composição nutracêutica, caracterizada pelo fato de que 20 

compreende um glicerofosfolipídio, como definido em qualquer uma das rei-

vindicações 13 a 15, na forma de uma cápsula de gel macio, comprimido, 

xarope, ou qualquer outro sistema de distribuição de suplementos dietéticos 

comum. 

 20. Artigo alimentar funcional, caracterizado pelo fato de que 25 

compreende um glicerofosfolipídio, como definido em qualquer uma das rei-

vindicações 13 a 15. 

 21. Artigo alimentar funcional, de acordo com a reivindicação 20, 

caracterizado pelo fato de que é selecionado de produtos laticínios, sorvetes, 

biscoitos, produtos de soja, produtos de padaria, massas e pães, molhos, 30 

sopas, alimentos preparados, alimentos congelados, condimentos, produtos 

de confeitaria, óleos e gorduras, margarinas, pastas, recheios, cereais, pro-
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dutos instantâneos, drinques e batidas, fórmulas para bebês, alimentos para 

bebês (biscoitos, legumes e frutas moídas, cereais), barras, aperitivos, do-

ces e produtos de chocolate. 
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